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PORTARIA Nº 008 DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

“Designa Procuradora da 

Mulher” 

 

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração 

do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 103/2019 e amparada na Resolução nº 001/2021. 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Designar, de conformidade com o Art. 2º da Resolução nº 001/2021, 

a Vereadora Cátia Maria Grosskopf Friedrich como Procuradora da Mulher do Poder 

Legislativo Municipal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

São Bento do Sul, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

GILMAR LUIS POLLUM  

Presidente 

 

 

 


